
W PREFEITUjIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.8 12. DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9t49, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPEliAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. - FINISA (FTNANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEB
ANEZIO DE OLIVEIRA - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
35.934-7/2019-1

REF. SOL]CITAÇÃO ] 90 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 754.229 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 10.061.38 (DEZ MIL E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)
NA(S) DOTAÇÃO(OES):

13.01.12.361.0196.1 546 CONSTRUCÃO E AMPLIACÀO - FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00 OBRAS EINSTALACÕES

8022 FiNitA/VEÍCULOS/PROJETOS/nqFAESTRUTURA/LEI 9149/19

RS l0.061,38

TOTAL....R$ l0.061 ,38 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S):

/

l-RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

GESTO
/

FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE 'àÊSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUjiA DO

MUNICÍPIO DE JUNDLU, AO(S) QUATRO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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